
 

Por decisão interna, optou-se por não exigir modelo de apresentação de currículos 
para esse edital. Então pedimos para desconsiderar a frase "Os currículos devem 
ser submetidos seguindo conteúdo base apresentado no Anexo II deste TDR.", 

contida nesse edital. 

 

Portanto, onde lê-se:  

 

"ANEXO I – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

 1.         1ª Etapa – Avaliação de currículos 

 A primeira etapa de avaliação de currículos tem caráter eliminatório e classificatório 

detalhados no item 2 deste anexo. Os currículos devem ser submetidos seguindo 

conteúdo base apresentado no Anexo II deste TDR. 

 Seguem descritos os critérios para a avaliação." 

 

Leia-se:  

ANEXO I – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

  

1.         1ª Etapa – Avaliação de currículos 

 A primeira etapa de avaliação de currículos tem caráter eliminatório e classificatório 

detalhados no item 2 deste anexo. 

 Seguem descritos os critérios para a avaliação. 

 


